
  

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES 

LEI Nº 12.527 – LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

ATRIBUIÇÔES: 

 

Dentro do Estado Democrático de Direito, em que pese sua independência, os Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, são harmônicos. O Poder Legislativo, exercido pelo sistema de representação, tem na figura do 

vereador a sua expressão máxima, pois, em síntese, a ele cabe transformar os anseios de seus munícipes em ações 

diretas, na forma de leis ou buscando junto do Executivo obras ou atos que beneficiem a sua comunidade. 

  

As atribuições da Câmara Municipal passam desde a representatividade dos anseios da população até a condição 

de fiscalizador do dinheiro público. A função que melhor traduz a instituição Câmara Municipal é a função 

legisladora que tem como atividades mais comuns legislar sobre tributos de sua competência, autorizar isenções e 

outros benefícios, votar o Orçamento anual, e Plurianual, criar e extinguir cargos públicos, suplementar a 

Legislação Federal e Estadual no que couber, fixar remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores. 

  

A Câmara Municipal também tem atribuição Administrativa, onde organiza e administra seus próprios recursos. 

Outra atribuição é a Julgadora, normalmente exercida no julgamento das contas do Prefeito e em caso de cassação 

de mandato previsto nas Leis Orgânicas e Decreto-Lei 201/67. Por último a atribuição Fiscalizadora, esta 

atribuição abrange o controle político-administrativo sobre a conduta do Executivo, compreendendo a fiscalização 

contábil, financeira, operacional e patrimonial. 

  

Cabe ao Legislativo verificar a correta aplicação do dinheiro público, tarefa facilitada devido até ao fluxo de 

informações que lhe acorrem no dia a dia do Município. 

 

O Vereador é a pessoa eleita pelo povo para cuidar do bem e dos negócios do povo em relação à administração 

pública, ditando as leis necessárias para esse objetivo, sem, contudo, ter nenhum poder de execução 

administrativa. 

Portanto, não pode prometer, já que não tem poderes para cumprir e/ou realizar obras, resolver problemas da 

saúde, da educação, do esporte, da cultura, do lazer, do asfalto, do meio ambiente, do trânsito, dos loteamentos e 

casas populares, etc. 

Sua atribuição é auxiliar a administração nesses objetivos, por meio de Indicações e/ou Requerimentos. 

Os Vereadores têm quatro funções principais: 

1. Função Legislativa: consiste em elaborar as leis que são de competência do Município, discutir e 

votar os projetos que serão transformados em Leis, buscando organizar a vida da comunidade. 

2. Função Fiscalizadora: o Vereador tem o poder e o dever de fiscalizar a administração, cuidar da 

aplicação dos recursos, a observância do orçamento. Também fiscaliza através do pedido de 

informações. 

 

 

 



 

 

3. Função de Assessoramento ao Executivo: esta função é aplicada às atividades parlamentares de 

apoio e de discussão das políticas públicas a serem implantadas por programas governamentais, via 

plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual (poder de emendar, 

participação da sociedade e a realização de audiências públicas). 

4. Função Julgadora: a Câmara tem a função de apreciação das contas públicas dos administradores e 

da apuração de infrações político-administrativas por parte do Prefeito e dos Vereadores. 

 

 

ENDEREÇO: 
 

Logradouro: Loteamento Boa Fé  Nº s/n SN                                                                                                                             

 

Bairro: Centro                                                                             Município: Buenos Aires       CEP- 55845-000 

                                     

Telefone (s): (081) 99436-5839 

 

Horário de Funcionamento:    07:30h ás 13:00h   

 

E-Mail:  ouvidoria@camarabuenosaires.pe.gov.br 

               camaramunicipaldebuenosaires@hotmail.com 
 

Responsável pela informação: Julião Matheus Bezerra Cavalcante 

 

 

Observação: 

 

 

  

 

mailto:ouvidoria@camarabuenosaires.pe.gov.br
mailto:camaramunicipaldebuenosaires@hotmail.com

